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ATA DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 

GESTÃO 2022/2025 DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS 

BRASILEIROS, REALIZADA NO DIA 31 DE AGOSTO DE 

2022(TRINTA E UM DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS, DE FORMA HÍBRIDA (VIRTUAL E PRESENCIAL). 

No trigésimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 

dois mil e vinte e dois, às dezoito horas, no  plenário 

do Instituto dos Advogados Brasileiros,  reunidos  de 

forma presencial, no Plenário Histórico do Instituto e 

virtualmente, por meio da Plataforma Zoom, no  endereço 

https://us06web.zoom.us/j/82018953833, verificado o 

quórum com a presença dos sócios presentes, conforme 

previsto no art. 54, § 1°, do Regimento Interno, foi 

declarada aberta a sessão pelo Presidente do IAB 

nacional, Doutor Sydney Sanches, tendo sido a mesa 

composta pelo Secretário-Geral, Doutor Jorge Rubem 

Folena de Oliveira, e pela Diretora Secretária, Doutora 

Edmée da Conceição Ribeiro Cardoso, a quem coube a 

secretaria dos trabalhos. O Doutor Sydney cumprimentou 

a todos e todas, agradecendo a presença dos sócios e 

sócias identificados presencialmente e na plataforma 

tecnológica na décima sétima plenária híbrida da Casa 

de Montezuma. Dando início aos trabalhos o Presidente 

comunicou que a posse do Dr. Alexandre Costeira Frazão, 

que seria realizada nesta data, foi adiada para o dia 

14 de setembro. Agradeceu a Dra. Carmela Grüne pela 

produção e conteúdo da marca dos 180 anos do IAB, 

apresentada na Sessão Solene de comemoração dos 179 anos 

do Instituto, a Dra. Leila Pose pela organização do 

coquetel oferecido após a solenidade, ao Dr. Jorge 

Folena e aos funcionários pela organização da Sessão 

Solene. Seguindo, o presidente disse que o setor da 

cultura foi surpreendido com a Medida Provisória 

1.335/2022, que alterou duas conquistas da área da 

cultura, sendo elas a Lei Paulo Gustavo e a Lei Aldir 

Blanc. Em seguida, leu uma nota referente ao desmanche 

cultural no país. Dando sequência à pauta, o Senhor 

Presidente colocou em pauta o parecer na indicação nº 

048/2022, que trata sobre a atuação Repressiva da 

Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro na Favela 

do Jacarezinho que resultou em 28 mortes à luz da ADPF 

685 do STF. Estudo deste procedimento à luz da 
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Constituição Federal de 1988, dos Tratados 

Internacionais, da Conveniência, do Interesse Público e 

Social para fins de formalização de medidas, no âmbito 

da competência do IAB na Defesa do Estado Democrático 

de Direito, de relatoria das Doutoras Kátia Tavares e 

Elian Araújo, da Comissão de Direito Constitucional. 

Finda a apresentação, o parecer foi colocado em 

discussão. Com a palavra, o Dr. Carlos Schlesinger, 

presidente da Comissão de Direitos Humanos, disse 

entender que há necessidade do envio da indicação à sua 

comissão, por se tratar de tema de interesse da mesma. 

Em seguida, o Dr. Jorge Folena fez o pedido de vista 

geral do parecer, com base no art. 70, inciso III do 

Regimento Interno, o que foi deferido pelo presidente. 

Sobre o pedido de envio à Comissão de Direitos Humanos, 

o mesmo foi indeferido, tendo em vista o pedido ter sido 

feito fora do período adequado para solicitação de 

distribuição às comissões. Sendo assim, diante o pedido 

de vista, a apreciação do parecer foi suspensa. 

Seguindo, foi colocado em pauta o parecer na indicação 

nº 014/2019, que trata sobre o Projeto de Lei Senado 

Federal que pretende alterar os artigos 47 e 85, além 

de incluir os artigos 46-A e 47-A na Lei de Defesa da 

Concorrência (Lei 12.529/2011), prevendo novas 

disposições aplicáveis à repressão de infrações à ordem 

econômica, de relatoria do Dr. Tarsis Nametala, da 

Comissão de Direito Empresarial. Finda a apresentação. 

Colocado em votação, o parecer foi aprovado. Em seguida, 

o Dr. Tarsis Nametala apresentou o parecer na indicação 

059/2021, que trata sobre a criação da Autoridade 

Nacional de Segurança Nuclear e altera   a Lei nº 4.118, 

de 27 de agosto de 1962, a Lei nº 6.189, de 16 de 

dezembro de 1974, a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 

1993, a Lei nº 9.765, de 17 de dezembro de 1998, a Lei 

nº 6.453, de 17 de outubro de 1977, e a Lei nº 10.308, 

de 20 de novembro de 2001. Finda a apresentação, o 

parecer foi colocado em debate. O Dr. Hariberto Miranda 

de Jordão Filho apresentou pedido de vista, com base no 

art. 70, inciso III, do regimento interno, o que foi 

deferido pelo presidente. Assim, a apreciação do 

referido parecer foi suspensa. Logo após, passou-se para 

as propostas de novos sócios a serem lidas, cujos nomes 
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foram os seguintes: 1. Membro Efetivo (SP). Proposto: 

Dr. Ademir José da Silva. Proponente: Dr. Humberto Adami 

Santos Junior; 2. Membro Efetivo (RJ). Proposto: Dra. 

Ana Beatriz Gonçalves Rosa Silva Paz; Proponente: Dr. 

Emerson Affonso da Costa Moura; 3. Membro Efetivo (RJ). 

Proposto: Dr. Hercules Anton de Almeida; Proponente: 

Dr. Antônio Laért Vieira Júnior; 4. Membro Efetivo (RJ). 

Proposto: Dra. Joelma Gonçalves Ribeiro; Proponentes: 

Dr. Leandro de Mello Frota e Dr. Rogério Borba da Silva; 

5. Membro Efetivo (PB) Proposto: Dra. Laura Taddei Alves 

Pereira Pinto Berquó; Proponentes: Des. Andre Ricardo 

Cruz Fontes e Dr. Sydney Limeira Sanches; 6. Membro 

Efetivo (RJ). Proposto: Dra. Lucilaine Aparecida Tenório 

de Medeiros; Proponente: Dr. Leandro Mello Frota; 7. 

Membro Efetivo (RJ). Proposto: Dr. Luiz Henrique de 

Oliveira Júnior; Proponentes: Dr. Sydney Limeira Sanches 

e Dra. Leila Pose Sanches; 8. Membro Efetivo (RJ). 

Proposto: Dra. Maria Isabelle Souto Leite; Proponentes: 

Dr. Arnon Velmovitsky e Dr. Leandro Mello Frota; 9. 

Membro Efetivo (DF). Proposto: Dr. Marcelo Turbay 

Freiria; Proponente: Dr. Sérgio Guimarães Riera; 10. 

Membro Efetivo (AM). Proposto: Dra. Marystella Andrade 

Bonfim Romanini; Proponente: Dr. Anielo Miranda Aufiero. 

Em seguida o presidente colocou as Atas da 11ª e 12ª 

Sessões Ordinárias do IAB para leitura. Em 

prosseguimento a sessão, foi lido por esta secretária 

as obras doadas À BIBLIOTECA DANIEL AARÃO REIS. 

Seguindo, o Senhor Presidente deu a palavra aos oradores 

inscritos. Às vinte horas, nada mais havendo a ser 

tratado, o Dr. Sydney Sanches, Presidente da Sessão 

Plenária, deu por encerrada a 17ª Sessão Ordinária 

híbrida. Para constar, eu Edmée da Conceição Ribeiro 

Cardoso, Diretora secretária, lavrei a presente ata, 

que vai por mim assinada, assim como pelo Dr. Sydney 

Sanches. 
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Sydney Limeira Sanches 

Presidente do IAB Nacional 

 

 

 

Edmée da Conceição Ribeiro Cardoso 

Diretora Secretária de Diversidade e 

Representação Racial 

   

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


